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ESTADO DE SÃO PAULO --~IIIJll(IJCIIOA 

LEI mERO 1.601, DE 21 DE AGOSTO DE 1.990 
--•••••••--••--a••------••••••••••••--•••• 

Bnalorisa oe venoiaum.toe • ealárioe do 
peeeoal da Prefeitura Jlwlicipal. 

SB. CELSO AUGUSTO ~IROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, uermdo de BUU atribu19õee legai11, 

las aaber que a Câmara Jlwlicipal aprovou e ele aanoiona 
• promulga a aegw.nte Leis 

Artigo 11. - Oa valor•• doe venoim.entoa e aalários do -
peeeoal da Prefeitura Municipal aerão rea~stadoe em 10~ (dez por -
oento), aobre os venoim.entce • aalárioe referente• ao••• de ~uho-
4e 1.990. 

Paréarafo Umoo - O rea~ete de que trata eate artigo -
aerá aplioa4o, nu••••• baaea e oondi9õee aoe provento• do peaaoal 
inativo e àa peneõee PBB•• pelo Teeouro Munioipal • 

.Artigo 21. - lfoe o&aouloa deoorrentee da aplioa9ão dee­
ta Lei serão oonaiderados maior d fragêJea de oentavoe aoiaa de • 
ORt0,49 (quarenta e nove oentavoe) e a menor ae fragêJ•• de oentavoa 
de ORS0,50 (oinooenta oentavos) para baixo. 

Artigo 31. - J'ica o Poder Executivo Municipal autorisa­
dc a corrigir ae eventuais diator9õee exiatentea na• referlnoia• 
dae váriu oate1orias funoionaia • 

.Artigo 4•. - As deepeeae decorrentes ooa a exeou9ão dea -
ta Lei correrão por oonta da• dotações or9amentÚ'ias para c corren-
te exero{oio. 

Artigo 5•. - Eeta Lei entrará em vigor na data de au.a -
pu.blica9ão, revogadas a• diaposiçõee em contrário• a partir de 01 
de ;tulho de 1.990. 

Prefeitura Municipal 
IIBO&to do ano de 1.990. 

de Uohoa, aoe 21 diae do mêa de -

Re1ietrado no livro de 
afixação no looal de ooatum.o e 

~-~AUóusriiiiROLLI 
PREl'EITO MUNICIPAL 

,._..1 ..... -GO;KWI.O.a piblioado por 
looal. 

VERA~~~ 

SEORm ÃRIA DA PREFEITURA 



IITADO DE SÃO PAULO 

illlO III, DA LEI MUNICIPAL l.601, DE 21 DE AGOSTO DE 1.990 
==•:::ccsa-••=-•=-•••---=oamas:ma::s•=••===msc:======i:=========== 

01 - 13.972,oo 
~ 

02 15.090,oo ,, 
~ 

~ . '- .... 
03 - 16.297,oo ' , 

~ 

04 17.601,oo 
~ 

05 - 19.009,00 ..... .. 
' 

06 - 20.530,oo 

07 22.172,oo 

08 - 23. 724, 00 

09 - 25.385,oo 

10 - 27.162,oo 

ll 29.063,oo 

12 31.098,00 

13 - 32.653,oo 

14 34.285,oo 

15 - 35.999,00 

16 - 37.799,00 

17 - 39.689,oo 

18 - 41.674,oo 

19 43.758,00 

20 45.945,00 

21 - 48.243,oo 

22 50.655,oo 

23 53.188,00 

24 55.847,oo 

25 - 58.639,oo 
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